
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.209/2017        Patos-PB, em 13 de dezembro 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I 
da Lei Orgânica do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor TIAGO MEDEIROS LEITE para assumir, em 
comissão, o cargo de Gerente de Contratos, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração. 
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 13 de dezembro de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.210/2017  Patos-PB, em 13 de dezembro de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I 
da Lei Orgânica do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 1.176/2017, de 27 de novembro 
de 2017, que exonerava o servidor LUZINELSON LUSTOSA DE OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de Diretor da Unidade de Saúde da Família, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 13 de dezembro de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.211/2017  Patos-PB, em 13 de dezembro de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I 
da Lei Orgânica do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 1.177/2017, de 27 de novembro 
de 2017, que exonerava o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA DE OLIVEIRA 
CARNEIRO, do cargo em comissão de Diretor da Unidade de Saúde da Família, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
  
 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 13 de dezembro de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

GABINETE DO PREFEITO

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PATOS-PB, QUINTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2017

CONTRATOS E CONVÊNIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

EXTRATO DE CONTRATO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 169/2017.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº: 038/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 009/2017
CONTRATO Nº: 311/2017.
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos - PB.
CONTRATADA: J.J. Distribuidora de Alimentos Ltda. - (CNPJ: 19.502.091/0001-
91).
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR R$: 37.535,10 (Trinta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dez 
centavos).
PRAZO DE VALIDADE: Até o exaurimento de seus quantitativos, limitando-se ate 
o final do exercício financeiro vigente (31/12/2017). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
                           
Patos - Paraíba, 05 de Dezembro de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

EXTRATO DE CONTRATO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 169/2017.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº: 038/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 009/2017
CONTRATO Nº: 309/2017.
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos - PB.
CONTRATADA: J.J. Distribuidora de Alimentos Ltda. - (CNPJ: 19.502.091/0001-
91).
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação.
VALOR R$: 42.371,10 (Quarenta e dois mil trezentos e setenta e um reais e dez 
centavos).
PRAZO DE VALIDADE: Até o exaurimento de seus quantitativos, limitando-se ate 
o final do exercício financeiro vigente (31/12/2017). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
                           
Patos - Paraíba, 05 de Dezembro de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.212/2017       Patos-PB, em 13 de dezembro 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I 
da Lei Orgânica do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor JOSÉ CLÁUDIO BEZERRA MARINHO para 
assumir, em comissão, o cargo de Diretor da Unidade de Saúde da Família, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 13 de dezembro de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

EXTRATO DE CONTRATO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 169/2017.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº: 038/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 009/2017
CONTRATO Nº: 310/2017.
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos - PB.
CONTRATADA: J.J. Distribuidora de Alimentos Ltda. - (CNPJ: 19.502.091/0001-
91).
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR R$: 46.991,10 (Quarenta e seis mil novecentos e noventa e um reais e dez 
centavos).
PRAZO DE VALIDADE: Até o exaurimento de seus quantitativos, limitando-se ate 
o final do exercício financeiro vigente (31/12/2017). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
                           
Patos - Paraíba, 05 de Dezembro de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PATOS – PB/
STTRANS

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2017

OBJETO: Contratação, em regime de concessão onerosa de serviço público, de 
empresa especializada em implantação, operação, manutenção e gestão do Sistema 
de Estacionamento Rotativo, Pago, de Veículos em vias e logradouros públicos 
do Município de Patos/PB, denominado Zona Azul. Data e Local de abertura: às 
09h00min do dia 30/01/2018 (horário local), na sala de reuniões da CPL, Rua 
Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos – PB, Edital e esclarecimentos pelo 
telefone 3422-1019, das 09h00min às 12h00min.

Patos – PB, em 13 de dezembro de 2017.

LEIDE DAIANA DOS SANTOS CAMPOS
Presidente da CPL

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB

EDITAIS E AVISOS


